
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, PARA RE- 
GULAMENTAR A CESSÃO NÃO ONEROSA DO LI- 
CENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE SICON, 
CONTRATADO PELAS CONSIGNATÁRIAS CRE- 
DENCIADAS, LIBERADO PELA FASITEC DESEN- 
VOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA - ME AO 
MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL, OBJETIVANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO E CONTROLE 
DAS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGA- 
MENTO. 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL , l ocalizado n a Praça Gu edes D e Miran da n º 30 Bairro C en tro, C EP: 

57000-000, Maragogi -  AL, in scri ta n o CN PJ sob n º 12.248.522/0001-96, n este ato represen tado por seu  
Pref eito(a) Sr. Daniel Mendes De Vasconcelos Ferreira , doravan te den omin ada simplesmente CESSI- 
ONÁRIO. 

FASITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA –  ME, pessoa jurídi ca de direi to pri vado, com 
sede n a Ru a D elmiro Gou veia, n º 1382, Sala Térreo, Bairro C oroa do Meio, CEP: 49035 -810, Aracaju  – 
SE, in scri ta n o CNPJ nº. 00.483.195/0001-78, n este ato, representado por seu  sócio proprietário, Marco  
Aurélio Pavan , bras il eiro, sol teiro, e mpresár io, portad or  da C é dula de Id en tida d e R G n º 2.6 28. 34 5-0  

SESP/PR , inscrita n o CPF/MF sob o n º 049.951.961-29, e por seus procuradores: Everaldo Aparecido  
Pavan, brasil eiro, empresário, portador da C édula de Iden tidade R G n º 57750418 SSP/PR  e in scri to n o 
C PF/ MF sob o n º 829.6 19.5 69-0 0, procuração protocolad o sob o n º 15745 n o C artório d o 2º Ofi cio da  

Comarca de Aracaju  – SE, Marcos Antônio Pavan , brasil eiro, casado, empresário, portador da C édula 
de Identidade R G n º 63986798 SSP/PR e inscrito n o CPF/MF sob o nº 001.834.509-30, procuração pro-  

tocolado sob o n º 10747 n o C artório do 2º Oficio da C omarca de Aracaju  – SE, Felício José dos Santos 
Junior, brasil eiro, casado, geren te region al, portador da C édula de Iden tidade R G n º 2256796 -8 SSP/MT 
e in scri to n o CPF/MF sob o nº 013.855.021-26, procuração protocolado sob o n º 18541 n o C artório do 2º 

Ofi cio d a C o marca d e Aracaju  – SE, Victor  Ricardo de Azevedo Lopes , brasil eiro, casa do, g eren te  
comercial, portador da C édula de Identidade R G n º 2000001010 136 SSP/AL e in scri to n o CPF/MF sob 

o n º 04 1.7 09. 80 4-92, procu raçã o protoc olado so b o n º 1 91 36 n o C artório do 2º Ofi cio d a C o marca d e  
Aracaju – SE doravante denomin ada simplesmente CEDENTE. 

CESSIONÁRIO e CEDENTE , e m con ju n to simples men te des ign ad os PAR TES, firma m o pres en te  

TER MO DE C OOPER AÇ ÃO TÉC NICA (“TERMO” ), qu e será regido pelas seguin tes cláu sulas e con di -  
ções. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O sof tw are, ora ce dido e li cen ciad o e m conf ormid ad e co m a Lei  n º 9.60 9, de 1 9 de f everei ro de  

1998, é de proprieda de intelectu al e material da empresa CEDENTE . 
 

1.2. Con sti tui objeto deste termo, a cooperação técnica para cessão NÃO ON ER OSA do licen ciamento 
de u so, pela CEDENTE ao CESSIONÁRIO, do sis tema SICON (Sistema In tegrado de C on sign a- 
ção Onlin e) Módulos do C onsign an te, C onsign atárias  e Servidor, de propriedade da CEDENTE a 

fim de possibilitar a operacion alização e con trole das con sign ações n o âmbito da Adminis tração 
Direta, In direta, Fun dos e Autarquias do CESSIONÁRIO, jun to aos servidores ativos, aposen ta-  

dos, pen sionis tas e às C onsign atárias  con tratantes do si stema, bem como a prestação dos servi -  
ços técnicos e especializados em instalação, manuten ção, suporte ao referido sistema e execução 



do cálculo das margens consignáveis SEM ÔNUS quaisquer para o CESSIONÁRIO e seus servi- 
dores. 

 

1.3. Os módulos do sis tema contratados pelas C onsign atárias deverão permi tir ao CESSIONÁRIO ef e-  
tu ar de forma onlin e o controle das operações de consign ações em seu âmbi to conforme regras 

definidas n o presen te TER MO, bem como of erecer aos servidores pú bli cos do CESSIONÁRIO u m 
módu lo esp ecífi co do s i s tema ( Mó dulo d o Serv idor) p ara con sul ta de valores  e co mposição d e  
margen s con sign áveis, acompan h amento das con sign ações e simulações de operações de cré-  

dito, SEM ÔNUS para o CESSIONÁRIO e para os seus servidores. 

1.4. A operacion alização das con sign ações se dará por meio das IN STITU IÇ ÕES C ON SIGNATÁRIAS 

CON VENIAD AS e somen te será possível median te con tratação por esta, do respecti vo “Módulo 
da C onsign atária”  do SISTEMA SICON , perten cente à CEDENTE , deven do ser tratado in dividu al  
e diretamen te com cada instituição consign atária . 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. As consign ações f acul tati vas do CESSIONÁRIO procederão única e exclusivamen te através do 
si ste ma SICON , en qu an to este f or o meio de con trole das mes mas, objetivan d o b en efi ciar  aos  
servidores  pú bli cos  através  da execu ção d o con trole ef eti vo d a marg e m con s ign ável conf orme  

regras e limites definidos no presen te TER MO . 

2.2. A operacion alização das consign ações n o âmbi to do CESSIONÁRIO transcorrerá por meio das 
INSTI TUIÇ ÕES C ON SIGN ATÁR IAS, con tratan tes do sistema SICON – módulo da C onsign atária, 

de pro prieda de da CEDENTE , devida men te cred en ciadas e au tori zadas p elo CESSIONÁRIO e  
responsá veis pelos seus custos particulares de contrataçã o do sistema SICON. 

 
2.3. Apen as as con sign atár ias dev ida men te cred en ciad as  ao CESSIONÁRIO pod erão ter  acesso à  

utilização do módulo das C onsign atárias do sis tema SICON para efetu ar con sign ações e, o cre-  
den ciamento será expresso através de u ma D eclaração de C onfirmação de Creden ciamento emi -  
tida pelo CESSIONÁRIO; 

 
2.4. As consign atárias cu jo credenciamento encontra-se in ativo junto ao CESSIONÁRIO, mas qu e pos- 

su em consign ações em vigor n o órgão ficam impedidas de ef etu ar n ovas consign ações e, o pro-  
cessamen to para envio dos valores consign ados para averbação e consul tas às con sign ações em 

vigor até seu término serão possíveis somente median te envio pelo sistema SICON. 

 
2.5. A CEDENTE fica sujei ta às orientações do CESSIONÁRIO qu an to a procedimen tos e regras de 

cálculo de margem, ti pos de margem, datas de f ech amento de consign ações e de folh a de paga - 

mento, procedimentos de seguran ça, além do bloqu eio de C on sign atárias  a qu alqu er tempo, in -  
depen d en te dos contratos firmados entre a CEDENTE e CONSIGN ATÁRIAS. 

 
2.6. A CEDENTE poderá bloqu ear o acesso das C ONSIGN ATÁR IAS in adimplen tes do pagamento dos 

custos particulares referentes a adesã o, manuten ção e suporte do SICON. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CEDENTE 

 
Faz parte da cooperação técnica por parte da CEDENTE as seguintes atribuições: 



3.1. Ceder, em caráter  n ão exclusivo e SEM ÔNU S para o CESSIONÁRIO, os  direitos  de uso do sof-  
tw are SICON, de propriedade da CEDENTE , envolven do os módulos do C on sign an te, Servidor e 

Consign atária , duran te a vigência deste Termo. 
 

3.2. Prover  e man ter  atu ali zados  os  re quisi tos  de sof tw are e ban co de d a dos n ecessár ios  ao plen o  

funcionam en to do SICON ; 

 
3.3. Implan tar  o sistema SICON, bem como configu rá-lo de modo a possibilitar  o acesso do CESSIO- 

NÁRIO, seus servidores e prepostos autorizados qu e atu am n a Unidade de R ecursos H u man os  
da CESSIONÁRIO; 

 
3.4. Of erecer  a os  servidores  do CESSION ÁRIO qu e irão op erar  o si ste ma SICON , u m trein a men to  

sem ônus, poden do esse ser realizado de forma remota ou  presencial , an tes do início da operaci -  
on alização do sis tema ora con tratado, ref eren te à su a u tilização e aos procedimen tos de con sig-  

nação envolvidos; 

 

a) Caso seja n ecessária a realização de n ovos trein amen tos, em razão de su bsti tuição de ser -  

vidores do CESSIONÁRIO, a CEDENTE disponibilizará os mesmos de f orma remota. C aso 

seja n ecessár io qu alqu er  f or ma de trein a men to presen c ial , es tes  deverã o ser  cu stea dos  

pelo CESSIONÁRIO. 

 
3.5. Disponibilizar  ao CESSIONÁRIO, o módulo “Portal do Servidor” , através de si te e aplicativo, pos -  

sibili tan d o acesso por  p arte d os  Servid ores  Pú blicos  qu e u ti lizarã o a f erra men ta con tratad a. O  

módulo Portal do Servidor, deverá disponibili zar os seguintes recursos 

 
a) Mecanismo de recuperação de senha através de SMS e/ou e-mail, 

 
b) Consulta de margens consignáveis apenas do próprio usuário logado, 

 
c) Consulta ao histórico de consignações averbadas, 

 

d) Autorização das reservas efetuadas pelas consignatárias em sua margem, 

 
e) Calculadora com simulador de empréstimos, 

 
f) Canais de atendimen to e suporte (chat on-line, contato telefônico e WhatsApp); 

 
3.6. Disponibilizar  a C ON TRATAN TE, modelo de layou ts  dos arquivos n ecessários para a implantação  

e movimentação mensal do sistema de consignação conforme descritos na cláusula 4.2. 

3.7. É de responsabili dade da CEDENTE man ter o si stema compatível com todas as exigências legais  
qu e regula men ta m as con sign açõ es  e m f olh a d e pa ga men to e L GPD , n ão per mi ti n do qu alqu er 
fun cion alid ad e e m con trário, exceto por  f orça de n ormati va emi ti da p ela CEDENTE , qu e en tão,  

passa a ser a respon sável legal por estes critérios de funcionamen to; 

3.8. Enviar para o CESSIONÁRIO e em data definida pela mesma, an tes do fech amen to da f olh a de 
cada mês, os respectivos arquivos das consign ações efetu adas pelas C ON SIGNATÁRIAS através 
do Sis tema de C on sign ação de uso do CESSIONÁRIO e de direitos  reservados à FASITEC , em 
layout acordado entre as partes, para recepção pelo sistema de folha do CESSIONÁRIO; 



3.9. Promover a manutençã o do sistema SICON, envolvendo: 

 
3.9.1. Monitoramento do funcionamen to do software; 

3.9.2. Carga mensal  de dados n o si stema ref eren te as consign ações dos servidores, respei tan do 
os  prazos  de ren ovaç ão d e marg e m d efinidos  d e acord o co m o proc edi men to d e f ech a- 
mento de folha do CESSIONÁRIO ; 

 
3.9.3. Acompanh amen to do cálculo da margem dos servidores junto ao CESSIONÁRIO; 

 
3.9.4. Atu alização das deman das requ eridas pelo CESSIONÁRIO qu e atin jam as consign ações  

n o qu e diz  respeito a in clu são de n ovos códigos de f olh a, regras  de cálculo e progra mas  
especiai s de consign a ção ; 

 
3.9.5. Atualizações nos módulos de software existentes e homologados pelo CESSIONÁRIO; 

 
3.9.6. Atualizações das tecnologias de software utilizadas; 

 
3.9.7. Adaptar e en qu adrar o SICON n as atu alizações da legislação e ins tru men tos n ormati vos 

qu e regulam os procedimen tos de con sign ação in erentes ao CESSIONÁRIO, desde qu e 

sejam autorizadas pela mesma, torn an do-se o CESSIONÁRIO responsável  por tais  cri té-  
rios de funcionamento; 

3.9.8. Processamen to e en vio men sal  das consign ações do mês corren te e an teriores à ins tala-  

ção do SICON para averbaçã o na folha de pagamen to do CESSIONÁRIO; 

3.10. Disponibilizar  cen tral  de aten dimen to para su porte e orien tações ao CESSIONÁRIO, seus servi-  
dores  e as con sign atárias  con venia das  ju n to a CEDENTE , a respei to da u tili zaçã o d o si s te ma,  
através d o e- mail  d a CEDENTE ou  p elo telef on e, de Se gu n da a S exta-Fei ra d as 8:0 0h s às  

17:00hs, exceto feriados; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CESSIONÁRIO 
 

Faz parte da cooperação técnica por parte do CESSIONÁRIO as seguintes atribuições: 

4.1. Suspen der imediatamen te após a assin atura e pu blicação deste termo, a emissão de carta mar -  
gem ou qu alqu er ou tro ti po de averbação u tilizado pelas con sign atárias  para contratação dos em - 

préstimos consign ados. Fican do permi ti do realizar  con sultas de margem e averbações somen te 
atravé s do sistema da CEDENTE . 

4.2. Forn ecer a CEDENTE , as  inf ormações n ecessárias para implantação integral  do sis tema, através 
de arquivos eletrônicos com layout previamen te ajustado entre as partes, sendo eles: 

I. Arquivo de carga servidores 

II. Arquivo de movimen to mensal 

III. Arquivo de importação de descontos 



4.7. Caso o si stema de gestão de f olh a de paga mento do CESSIONÁRIO n ão possu a layout de in te-  
gração h o molog ado ju n to ao s i ste ma de geren cia men to de c on sign ação da CEDENTE , ficará a  

cargo do CESSIONÁRIO n otificar  a empresa respon sável , solicitan do o desen volvimento dos la-  
yout’s necessários para a devida implantação e movimen to mensal do sistema SICON; 

4.8. Após implan tação do sis tema SIC ON , n ão acatar qu alqu er ti po arquivos f orn ecidos pelas consig-  

n atárias  para lan çamen to dos d escon tos em f olh a de pa ga men to. Fi can do so men te per mi ti do a  
utilização dos arquivos disponibilizados através do sistema de consignação da CEDENTE. 

4.9. N ão disp onibili zar  os arqu ivos retorn o para c on cili açã o as c on sign atár ias  de f or ma man u al  ou  
qualqu er outra forma que não seja atravé s do sistema da CEDENTE . 

 

4.10. Repassar à CEDENTE men salmente em até 48 h oras após o f ech amen to da folh a de paga mento,  
o arquivo de movimen to mensal  para atu alização do cálculo da margem con sign ável  dos servido -  
res, bem como à identificação das consignações acatadas e não acatadas pelo sistema de folha; 

4.11. É de responsabili dade do CESSIONÁRIO regis trar e relatar ao su porte da CEDENTE toda e qu al-  
qu er ocorrência de comportamento in correto do sis tema, n otifican do a CEDENTE por escri to, so-  

bre a ocorrência de even tu ais  imperfeições n o curso de execu ção dos serviços, fixan do prazo para 
sua correção, sob pena de rescisão desde termo caso a ocorrência não seja solucionada. 

 
4.12. Of erecer todas as inf ormações n ecessárias para qu e a CEDENTE possa execu tar  o objeto deste 

termo dentro das especifi caçõe s. 
 

4.13. Designar um servidor para acompanh ar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

4.14. Fiscalizar li vre men te a execu ção e qu alidad e dos servi ços prestad os pela CEDENTE , pod en do  
intervi r du ran te a su a execu ção, p ara fin s  de aju ste ou su spen são d a prestaçã o; i n clu sive rejei -  
tando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Termo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO 
 

5.1. O presente termo vigorará a partir  da data da su a assin atura, com validade até 31 de dezembro 
de 2028 , po den d o ser  prorrog a do en tre as partes  median te celebr ação d e “TERMO ADIT IVO” 

para este fim, respeitan do os limi tes legais, com seus ef eitos  vigoran do a partir  da pu blicação n o 
Diário Oficial  do CESSIONÁRIO, ou  em ou tros meios de pu blicação u tilizados pela mesma. Este 
TERMO pod e ser den u nciado por in adimple men to d e algu ma d as cláu sulas, a qu alqu er tempo,  

pelo CESSIONÁRIO, median te simples comu nicado por escrito, com an tecedên cia de 60 (ses -  
senta) dias, sem o pagam en to de qualqu er multa ou indeniza ção . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO DO TERMO 

 
6.1. O presen te TER MO poderá ser rescin dido imediatamen te, sem ônu s para as partes, pelos seguin -  

tes motivos: 

a) Por interesse mútuo entre as partes; 

b) Inexecuçã o total ou parcial de qualqu er das obrigações assumid as em decorrên cia deste 
termo. 

c) Ensejar o retardamen to da execução do objeto; 



d) Falhar ou fraudar na execução deste termo; 

 
e) Comportar -se de modo inidôneo; 

 
f) Cometer fraude fiscal; 

 
g) Em caso de ausência de C ONSIGN ATÁR IAS qu e arqu em com os custos de manuten ção 

do SICON junto a CEDENTE . 

 
6.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração pode aplicar à CEDENTE 

as seguintes sanções; 

a) Advertên cia por escri to, qu an do do n ão cu mpri men to de qu aisqu er das obrigaçõ es deste 
termo con sidera das  f al tas  leves, assim en ten didas  a qu elas  qu e n ão acarreta m pr eju ízos 

signifi cativos para o serviço con tratado, b e m co mo d everá ser co municada por escrito os  
exatos termos do descu mprimen to de cláusula contratu al , con ceden do oportunidade de so-  
lução dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da respecti va notificação; 

6.3  O presente termo poderá ser rescin dido em caso de ocorrên cia de qu alqu er das hipóteses previs -  

tas pelos ar ti gos 137 ao 139 da Lei  nº 14.133/21, deven do a rescisão con tratu al, obrigatoriamente, 

ser precedida de processo ad minis trati vo, por meio do qu al  será assegu rado o con tradi tório e a  

ampla defesa, conforme determin a do pelo art. 137, da Lei nº 14.13 3/21. 

 

6.4  Em caso de rescisão contratu al , a mesma deverá ocorrer  através de comunicação por escrito, com 

an tecedência mínima de 60 (sessen ta) dias, deven do ser respei tado o an damento de atividades 

qu e n ão pu d ere m ser  in terro mpidas  n este prazo ou  qu e p ossa m cau sar  preju ízos a p opu lação,  

quando então será respeitado o prazo de 180 dias para o encerramento deste convênio. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA EXCLUSIVIDADE 

 
7.1. O SICON é d e exclu siva e in teira propr ied ad e da CEDENTE , n ão sen do p er mi ti do o u so, cópia,  

reprodu ção e tran sf erência a tercei ros deste e das mídias e materiais  impressos qu e o acompa - 
nham, sem a devida au torização da CEDENTE, sob pen a de respon sabilização do CESSIONÁ- 
RIO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 

8.1. A CEDENTE garan te, por si , por seu s empregados, prepostos, diretores, con selh eiros, su bcon tra-  

tados, qu e o objeto do TER MO n ão infrin ge qu aisqu er di reitos de propriedade in telectu al de ter -  
ceiros, obrigan do-se, portan to, a respon der peran te o CESSIONÁRIO por qu aisqu er acu sações 

de plágio e/ou  reprodu ção total  ou  parcial  qu e este venh a a ser acu sado ou  con den ado, razão pela 
qu al  assu me, expressa men te, a total  respon sabili dade pelas perdas e dan os, lu cros cessantes, 
juros moratórios ; bem como por toda e qu alqu er despesa decorren te de tais  acu sações e/ou even - 

tuais conden ações, inclusive custas judiciais e honorários de advog ado . 

CLÁUSULA NONA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 



9.1. D ada a n atu reza do CESSIONÁRIO, o o bjeto deste TER MO e p orqu e assim se con ven cion a, a 
CEDENTE obr iga-se, p or  si, seu s  fun cion ár ios  e prep ostos, a man ter  o mais  abs olu to sigil o de  

toda e qu alqu er operação, dados, materiais , inf ormações, docu mentos, especificações técnicas 
ou comerciai s, in ovações e aperfei çoamento tecn ológico ou comercial do CESSIONÁRIO e/ou dos 
seus funcion ários, inclu sive qu aisqu er programas, rotin as ou  arquivos qu e venh a a ter acesso por 

força do cu mprimen to do objeto deste Termo (doravan te den o min ado "Inf ormaçõ es C onfiden ci -  
ais") , sob p en a de arcar  co m as per das  e d an os  qu e der  cau sa, por  i nfrin g ên cia às  dispos ições  

dessa cláusula, sem preju ízo de eventu al aplicaçã o de multa. 

9.2. Os dados requisi tados pela CEDENTE são apen as os n ecessários para operacion alizar as con- 
sign ações ju n to às ins ti tui ções conveniadas, d e man ei ra qu e serão migradas as inf ormações fi -  

nan ceiras dos servidores do CESSIONÁRIO, proven tos e descontos, pré-existen tes para ef etivo 
cálculo da margem disponível  à cada ti po de serviço de consign ação e a di sponibili dade do con - 

tracheque online. 

 
9.3. A CEDENTE tratará sigil osamen te todas as Inf ormações C onfiden ciais, produ tos e materiai s qu e  

as contenh am, n ão poden do u sar, comercializar , reprodu zir, pu blicar , di vulgar ou de ou tra f orma  
colocar à di sposição, direta ou  in diretamente, de qu alqu er pessoa, omissiva ou  comissivamente, 

com exceção d os f un cion ários dev ida men te au tori zados e prepostos d a e mpresa qu e d eles n e - 
cessitem  para desemp enh ar as suas funções; 

 
9.4. Confiden cialidade. A  CEDENTE obriga-se a man ter a confidenciali dade de toda Inf ormação C on- 

fidencial , durante o Prazo de Vigência do Termo, a men os qu e prazo maior  seja requ erido por Lei  
aplicável ao Termo ou às Partes (“C onfidenciali dade”). Para fins  do Termo, “ Informação C onfiden -  
cial”  significa a inf ormação sobre a existência do Termo e toda a inf ormação constan te ou  decor -  

rente direta ou in diretamente do Termo qu e (i ) n ão seja de domínio pú blico qu an do revelada; (ii)  
não tenh a sido revelada, pela CEDENTE ou  por terceiros, em violação do Termo; ou  (iii)  n ão tenh a 

sido obtida ou desenvolvid a pelo CEDENTE ou por terceiros em violação do Termo; 

9.5. Exigên cia. N a hipótese de a CEDENTE ser obrigada por Lei, a divulgar Inf ormação C onfidencial, 
a CEDENTE deverá informar o CESSIONÁRIO imediatamente, salvo se h ou ver vedação de Lei. 
A CEDENTE f orn ecerá ao CESSIONÁRIO os docu men tos e informações qu e o CESSIONÁRIO 
en ten der n ecessários para se def en der contra a divulgação das Inf ormações C onfidenciai s, salvo  

se h ou ver vedação de Lei. N a hipótese de o CESSIONÁRIO n ão apresen tar ou n ão tiver êxi to em 
su a def esa, a CEDENTE poderá revelar  a Informação C onfiden cial, sen do qu e tal  revelação será 

reali zada n a exten são n ecessária para o cu mprimen to de tal  Lei, en tregan do ao CESSIONÁRIO 
cópia da Inf ormação C onfiden cial revelada, da f orma como f oi  revelada, salvo se h ou ver vedação 
de Lei. 

 
9.6. Acesso. A  CEDENTE ad otará prov idên c ias  n ecessár ias  para qu e ap en as  seu s repres en tan tes 

legais  e profission ais  n ecessários à execução do Termo tenh am acesso às Inf ormações C onfiden - 

ciai s, bem como qu e os mesmos ten h am ciência e cu mpram com os  deveres  de C onfidenciali dade. 
O CESSIONÁRIO poderá solicitar a su bscrição de Termos de sigil o específicos pelos represen - 

tantes legais e profission ais da CEDENTE e Subcon tra tad os. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E TRATAMENTO DE DADOS DO CES- 
SIONÁRIO 

 
10.1  Propriedade de Informações. Qu alqu er informação ou  dado f orn ecido pelo CESSIONÁRIO à CE- 

DENTE em razão do Termo e qualquer base de dados formada a partir de informações fornecidas 



pelo CESSIONÁRIO ou obtidas em razão do Termo (“Base de Dados”) pertence integral e exclu - 
sivamente ao CESSIONÁRIO e integra o conceito de Informações Confidenciais. 

 

10.2  Gu arda de B en s  e Inf ormaçõ es. A  CEDENTE se obr iga a z elar  pela gu ard a e con servaç ão de  
ben s, dados, arquivos, docu men tos, informações e senh as de acesso a si stemas qu e even tu al -  

mente lhe forem entregu es pelo CESSIONÁRIO para o cumprimen to do Termo. 

10.2.1  A CEDENTE dev erá d otar  seu  a mbien te vi r tu al  co m mod ern a e efi cien te tecn olo gia de  
proteção d e d ados (sen h as de acesso, fire wall)  a fim de garan tir  o sigil o e a in tegridad e 
das Inf ormações C onfiden ciais , adotar  medidas de segu rança para tran smissão, armaze - 
namen tos de dados e backup e, sempre qu e solicitado pelo CESSIONÁRIO, obter e apre- 

sentar docu mentos que comprove m a adoção das referidas medidas. 
10.2.2  A CEDENTE g aran te qu e os da dos, i nf ormações  e Bas e de D a dos  do CESSION ÁRIO,  

inclusive backup, somente serão armazen ados, processados e/ou gerenciados n o Brasil  
ou em território e regiões previamente aprovad os pelo CESSIONÁRIO. 

10.2.3  A CEDENTE deverá manter segregados os dados f orn ecidos pelo CESSIONÁRIO e/ou  

tercei ros au torizados/in dicados pelo CESSIONÁRIO dos dados da CEDENTE ou  dos de- 
mais  cli entes deste, bem como man ter a segregação dos con troles de acesso para prote - 

ção dos referidos dados 

10.3  Lei  Geral  de Proteção de D ados Pessoais. C aso a CEDENTE , ao prestar  os serviços e/ou  f orn ecer 

os produ tos objeto do Termo, realize Tratamen to de D ados Pessoais: (i) em n ome do CESSIONÁ- 
RIO, n a qu alidade de Operador, e/ou (ii) median te decisões próprias de Tratamento, atreladas às 
diretrizes aqui  di spostas, n a qu alidade de C ontrolador dos D ados, a CEDENTE deverá seguir  as  

diretri zes previs tas nas cláusulas 10.3 a 10.17 e na LGPD . 

10.3.1  O CESSIONÁRIO será C ontrolador dos D ados f orn ecidos e/ou obtidos pelo CESSIONÁ- 
RIO e/ou D ados coletados pelo CEDENTE em n ome do CESSIONÁRIO. O CESSIONÁ- 
RIO será considerado C on trolador dos D ados com relação a seu s próprios D ados e su as 

atividades de Tratamen to, sen do intei ramente respon sável  por tais  D ados e Tratamen tos, 
inclusive n o tocan te à eventu al  in denização devida ao CESSIONÁRIO, ao Ti tular e/ou  a 
terceiros. 

10.4  Obrigações relacion adas a todos os D ados utilizados n o âmbi to do Termo. Além das obrigações 
previs tas acima, com relação ao Tratamen to e aos D ados utilizados n o âmbito do Termo, sejam 

fornecidos e/ou obtidos pelo própria CEDENTE ou pelo CESSIONÁRIO, a CEDENTE obriga-se a. 

(i) caso a prestação d e serviços en volva a u tilização d e D ad os  da CEDENTE , garanti r qu e  
os D ados f ora m e serã o obtidos e d e qu alqu er f orma tratados d e f orma lícita, co m b ase 
legal apropriada n os Termos da LGPD, in clusive para fins de compartilh amento ou trata - 
mento no escop o e para fins deste Termo ; 

(ii) possuir  mecanismos suficien tes para garan ti r  qu e a u tilização d os D ad os seja realizad a  
em conformidade com a LGPD, inclusive observan do, n os casos de consen timento, a ma - 
nifestação de revoga bil i da de feita pelo Titular ; 



(iii) manter a seguran ça e sigil o dos D ados, adotan do medidas de seguran ça, técnicas e ad - 
ministrati vas aptas a proteger os D ados de acessos n ão autorizados e de si tu ações aci - 

den tais  ou  ilíci tas  de destruição, perda, alteração, comunicação ou  qu alqu er f orma de tra - 
tamen to inadequ a do ou ilícito; 

(iv)  dotar  seu ambien te vir tu al com modern a e eficien te tecn ologia de proteção de dados (se-  

nhas de acesso, firewall) e de segurança , validadas com o CESSIONÁRIO ; 
 

(v)  man ter regis tro das ativida des de Trata men to de D a dos, os logs  e a trilh a d e au ditoria e  
comprovação do Tratamen to qu e realizar, conf orme diretrizes do CESSIONÁRIO, se apli-  
cável; 

 
(vi)  manter avaliação periódica do Tratamento para garantir  a segurança e qu alidade do objeto  

do Termo; 

(vii)  forn ecer, n o prazo solicitado pelo CESSIONÁRIO, inf ormações, docu mentos, certificações 
e relatórios relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do CESSIONÁRIO; e 

(viii) au xiliar o CESSIONÁRIO n a elaboração de avaliações e relatórios  de impacto à proteção 
aos D ados e demais  registros, docu mentos e solicitações requ eridos por Lei  ou  n ecessá- 

rios para o CESSIONÁRIO. 

10.5  Obrigações relacion adas aos D ados do CESSIONÁRIO. C om relação ao Tratamento e aos D ados 
forn ecidos e/ou obtidos pelo CESSIONÁRIO e/ou D ados coletados pela CEDENTE em n ome do 
CESSIONÁRIO, a CEDENTE obriga-se a: 

(i) observar critérios , diretrizes, prazos, cron ogramas, níveis  de servi ços, medidas de segu - 
rança, pa drõ es de qu alida de e proce dimen tos previs tos n este Ter mo, e m pol íti cas do  
CESSIONÁRIO ou de outra forma por ele solicitado ; 

(ii) n ão u tili zar  os  D ad os, sob qu alqu er  meio ou  f orma, in clusive d e f orma in dividu ali zad a,  
agre ga da e/ou  an on imizad a, para ou tros  fin s  qu e n ão os est ab elecidos  n o Ter mo e n o 

limite necessário ao Trata men to; 

(iii) não os compartilh ar , transf eri -l os, comercializá-los ou  de qu alqu er f orma permitir  o acesso 
aos D ados para Afiliadas ou terceiros n ão au torizados pelo CESSIONÁRIO n o escopo do 
Termo; 

(iv)  garan tir qu e a qu eles qu e, n os li mites e Ter mos d este Ter mo, ten h a m, ou possa m ter ,  
acesso aos D ados respeitem e man tenh am a confidenciali dade e a seguran ça dos D ados, 

bem como observe m o disposto no Termo ; 

(v)  garantir o acesso irrestrito e a qualquer tempo pelo CESSIONÁRIO aos Dados; 
 

(vi)  median te solicitação e n os Termos das ins tru ções específicas do CESSIONÁRIO, realizar  

qu alqu er ação relacion ada ao Tratamen to dos D ados, in cluin do su a correção, elimin ação, 
an onimização e/ou bloqu eio e en viar , n o prazo máximo de 3 dias contados da solici tação 
ou em prazo a ser definido pelo CESSIONÁRIO, a confirmação de referida ação; 

(vii)  n otifi car o CESSION ÁRIO se h ou ver a n ecess ida de d e tran sf erên cia intern acion al  dos  
Dados para a execução do Termo e/ou do Tratamen to previsto no Termo, o que poderá 



ocorrer somen te mediante prévia autori zação por escri to do CESSIONÁRIO e median te a 
garan tia de qu e to das  as me didas  p ara prot eçã o d os  d ad os dos Ti tulares, i nclu sive as 

previstas neste Termo, serão tomadas para a realização de referida transferência; e 
 

(viii) qu an do atu ar n a qu alidade de Operador, reali zar o Tratamen to de acordo com as in stru -  

ções fornecidas pelo CESSIONÁRIO . 
 

10.5.1  Após o términ o do Tratamen to e/ou  do Termo, ou  antes se assim solici tado pelo CESSI- 

ONÁRIO, d e acord o co m os prazos e di retrizes definidos pelo CESSIONÁRIO, a CE- 
DENTE deverá excluir definiti vamente todos os D ados e/ou efetu ar a devolução dos D a - 
dos ao CESSIONÁRIO, in clusive aqu eles enviados para su bcon tratados, gu ardan do seu s 

logs e outra comprovação de exclusão e/ou  devolução, os qu ais  podem ser solici tados a 
qualqu er momen to pelo CESSIONÁRIO . 

10.6  Aten dimen to a soli citaçõ es  d o Titular  e solici taçõ es  dec orren tes  de L ei . Fi ca con sign ado qu e o  
CESSIONÁRIO será responsável  pelo aten dimento das soli citações dos Ti tulares e solici tações 
decorrentes de Lei n o qu e diz respei to aos D ados f orn ecidos e/ou obtidos pelo CESSIONÁRIO  

e/ou  D ados coletados pela CEDENTE em n ome do CESSIONÁRIO. N esses casos, a CEDENTE 
fica obrigada a f orn ecer tempesti vamente inf ormações e docu men tos e auxili ar  o CESSIONÁRIO, 

inclusive por meio da adoção de medidas técnicas e organizacion ais apropriadas, para qu e o CES- 
SIONÁRIO possa atender aos direitos dos Titulares previstos na LGPD e demais Leis aplicáveis . 

10.6.1  Se a CEDENTE , atu an do como Operador, for obrigada por Lei  ou soli citado pelo Titular , 

a revelar , al terar , excluir ou realizar qu alqu er ou tro Tratamen to dos D ados ou a forn ecer 
informações ou  docu mentos relativos aos D ados, ao Tratamento ou  sobre este Termo, a 

CEDENTE deverá n otificar  o CESSIONÁRIO imediatamente, envian do os docu men tos e 
informações n ecessários para qu e o CESSIONÁRIO possa se def en der ou  se manifestar 

em relação à ref erida di vulgação, alteração, exclu são ou outro Tratamento, assim como o 
forn ecimen to de informações ou docu mentos. O CESSIONÁRIO poderá requ erer à CE- 
DENTE informações adicion ais  e providên cias qu e en ten der n ecessárias, bem como rea - 

lizar  por  con ta própria a referida divulgação, al teração, exclu são ou  ou tro Tratamento. Para 
fins de esclarecimen to, as obrigações desta cláusula serão aplicáveis se n ão h ouver ve - 
dação contida em Lei. 

10.6.2  Com relação aos D ados f orn ecidos e/ou obtidos pela CEDENTE em n ome próprio, a pró-  
pria CEDENTE deverá ser respon sável  pelo aten dimen to das soli citações dos Ti tulares e 

decorrentes de Lei. 

10.7  Seguran ça da Inf ormação. A  fim de garan tir  a confidenciali dade, in tegridade e di sponibili dade dos 
D ad os, ao to mar  con h eci men to de to d o e qu alqu er  in ciden te d e se gu ran ça da inf ormação qu e  
ocorrer em a mbiente próprio ou  de terceiros, de su a responsabilidade, e qu e possa comprometer 
o Trata men to, os D ados ou  su as ati vidad es, sejam elas in tern as ou  para ou tros cli en tes da CE- 

DENTE (“Inciden te de Segu ran ça”) , O CESSIONÁRIO deverá. 
 

(i) em tempo razoável , enviar  n otificação, por escri to, ao CESSIONÁRIO, respeitada a ante-  
cedên cia mínima de 48 horas com relação ao prazo previsto em Lei, se houver; 

 
(ii) adotar , imediatamen te, todas as medidas n ecessárias para iden tificar  e remediar  as cau - 

sas do Incidente de Seguran ça; 



(iii) cu mprir com as diretri zes qu e venh am a ser soli citadas pelo CESSIONÁRIO em relação 
aos Inciden tes de Segurança, incluin do (a)  a obten ção de evidên cias sobre o Inciden te de 

Segu ran ça e so bre os D ados e/ou  Trata men to qu e po de m ter  sido co mpro metidos, n ão 
deven do ser en viadas evidên cias com dados ou inf ormações de outros clientes do CES- 
SIONÁRIO; e (b) a execução de todas as estratégias de miti gação de riscos para redu zir 

o impacto do In cidente de Segu rança ocorrido e/ou  a probabilidade ou  impacto de even tu al 
incidente semelhante; e 

(iv)  preservar e proteger a seguran ça da prestação de serviços do CESSIONÁRIO, dos D ados 
e do Tratamento. 

 

10.8  A CEDENTE reconh ece qu e o CESSIONÁRIO poderá compartilh ar  as informações ref eren tes aos 
In ciden tes  d e Se gu ran ça co m as en tida des  regu lad oras  e co m os Ti tulares, be m c o mo co m as  
institui ções financeiras conveniadas com o CESSIONÁRIO, conf orme previsto em Lei . R ef eridas 

ações não caracterizarão violação de eventual dever de confidenciali dade do CESSIONÁRIO 

10.9  Caso identificada a n ecessidade de adequ ação do Su bcon tratado aos requisitos  de segurança da 
informação do CESSIONÁRIO, a CEDENTE deverá viabilizar  jun to ao Su bcon tratado a avaliação 
de riscos de seguran ça da informação por parte do CESSIONÁRIO e a adequ ação do ambien te 

do Subcontratado. 

10.10  Pen alidad es Específicas. Se a CEDENTE ou  qu alqu er de seu s profi ssion ais  ou  su bcon tratad os 

descu mprir  qu alqu er das obrigações da cláu sula n on a, o CESSIONÁRIO irá n otificá-la para qu e 
este san e o descu mprimento n o prazo informado pelo CESSIONÁRIO. Se a CEDENTE n ão san ar 
ref erido descu mprimen to n o prazo concedido, poderá ficar  su jeita apli cação de pen alidades, con - 

forme previs to nesta cláusula. 

 
10.11  Cu mprimen to de LGPD. Sem preju ízo do disposto n esse Termo, a CEDENTE se obriga a observar 

e cu mpri r  a LGPD , b e m co mo a o bservar  e cu mpri r  n or mas e proce dimen tos  qu e v iere m a ser  

pu blicados e/ou  requ eridos por entidades reguladoras, inclusive pela Au toridade N acion al  de Pro-  
teção de Dados, no âmbi to do Trata men to. 

10.12  Su perveniência de Lei . N a hipótese de su perveniência de Lei  à qu al  esteja sujei to o CESSIONÁ- 
RIO, as Partes acordam em adaptar as di sposições previstas n essa seção para qu e o mesmo se 
mantenh a em conformidade com as Leis . N ão sen do possível a adaptação do Termo em até 30  

dias, o CESSIONÁRIO poderá rescindi r o Termo imediatamen te, sem ônus. 

10.13  Cu mprimen to das O brigações. O CESSIONÁRIO po derá solici tar, a qu alqu er mo men to, a co m- 
provação do cu mprimento das obrigações previs tas n esse item 10, bem como reali zar au ditorias  
para essa finalidade, inclusive acessan do as depen dências da CEDENTE mediante aviso prévio. 

10.14  Li mi tação d e R espon sabili dad e. A  CEDENTE con corda qu e n ão será apli cada limitação de res -  
pon sabili dade para dan os qu e sejam decorren tes de violação de privacidade, de proteção de D a - 
dos Pesso ais , da in observân cia d a L GPD  ou  ou tras  L eis  apli cáveis sobre proteçã o d e d ad os e  

sigilo e/ou deste item 10. 

10.15  Observância a Leis pelo CESSIONÁRIO. O CESSIONÁRIO observa a Lei vigente, principalmen te 

no que concern e à seguran ça e proteçã o de Dados Pessoais . 

 
10.16  Informação C onfidencial . To do Tratamen to será considerado Inf ormação C onfidencial n os Termos 

do Termo . Caso ocorra algu m inciden te referen te aos Dados, ao Trata men to e/ou à CEDENTE 



sobre o qu al o CESSION ÁRIO en ten da, a seu  exc lu sivo cri tério, ser  n ecess ário se man if estar , 
inclusive pu blicamente, tal manif estação, in cluin do eventu al menção ao Forn ecedor e/ou ao objeto 

e existên cia deste Termo fica desde já permi ti d a. 
 

10.17  Vigên cia. As dispos ições d as cláusulas 10.3 a 10.17 obr igarão as Partes a parti r  da en trad a e m 

vigor da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA COLETA E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DOS SER- 

VIDORES MUNICIPAIS 

11.1  A CEDENTE está a de qu a do a le i 13.709 de agosto de 2018 e, portan to to dos os da dos  
pessoais coleta do s serão utilizados único e exclusivam en te para a finalidad e proposta. 

11.2  N a hipótese de s er n ecessário o Trata men to de D a dos Pessoais , seja p ara qu alqu er fin ali dad e, 
soli ci tare mos  o con sen timen to esp ecífi co d o Ti tular  dos D a dos, através  d o ter mo d e con sen ti -  
mento , que está dispon ível do portal . 

11.3  A CEDENTE p ossui proce dimen tos  e tecn ologias  in tern as  para au x ili ar n a verificaçã o do titular  
dos da dos, bu scan do, assim, g aran tir  a veracidad e d o con sentimen to, vis to qu e este só po derá  

ser dado pelo titular dos dados. 

11.4  Após o acei te n o ter mo de c on sen timen to, a  coleta e o Trat a men to  d e D a d os Pesso ais  serão  
realizad os seguin do as regras detalh adas no termo de consen timento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS 

12.1. O pessoal  qu e a qu alqu er título f or  u tilizado n a execução dos serviços, objeto do presente termo, 
não manterá com o CESSIONÁRIO qu alqu er v ín culo de n atureza contratu al , empregatícia ou pre-  
videnciária. 

12.2. Fica estipulado qu e por f orça deste termo n ão se estabelece v ínculo empregatício en tre o CESSI- 
ONÁRIO e os trab alh a dores  d es ign ad os  para a prestaçã o d o servi ço con trata do, assu min do a  

CEDENTE a respon sabilidade, de forma integral, exclu siva, incomunicável e irretratável, pelo cu m - 
primen to e/ou pagamento de todas as obrigações e/ou  compromissos, vencidos e vincen dos, de 
qu alqu er n atureza, exon eran do totalmente o CESSIONÁRIO dessa respon sabili dade, ain da qu e 

de forma subsidiária. 

 
12.3. C aso h aja açã o ju dicial  ou  qu alqu er ato d e n atureza a d minis trati va, in clu sive d ecorrente d e ac i -  

den te de trabalh o, qu e venh a a ser proposta con tra o CESSIONÁRIO, pelos trabalh adores desig-  

nados para a prestação do serviço con tratado, ou , ain da, por autoridade legalmen te constituída, 
seja a qu e título for  e a qu e tempo d ecorrer , a CEDENTE se compromete a requ erer a su bstitui ção 

deste n o polo passivo da(s) even tu al(ais) deman da(s)  ju diciais  ou  adminis trativas, e se responsa - 
biliza de f orma integral, exclusiva, incomunicável e irretratável  pelo cu mprimento, pagamen to, res -  
sarcimen to, se f or  o cas o, de to d as as  resp ecti vas  obr igaçõ es  e/ ou  con den aç ões, in clusive d e  

indenizações, eventu ais acordos ju diciais  ou  extraju diciais, multas, h on orários advocatícios, cu s - 
tas processu ais e de mais en cargos e despesas qu e ten h am sido ef eti vamen te su portados pelo  

CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA BASE LEGAL 



13.1.  O presente instrumento possui previsão legal nos termos do art. 241 da c onst ituiç ão federal c/c  art . 184 
da Lei 14.133/2021. 

 

13.2. A Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), em seu ar t. 184 autor iza a c elebraç ão do termo de c ooperaç ão, 
em seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
14.1. Não há recursos envolvidos ou despen didos na presente cooperação técnica; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1.  O Mu nicípio providen ciará a pu blicação do extrato ou  do termo de cooperação técnica n o Diário 

Oficial do munic ípio ou em ou tros meios de pu blicação u tilizado pelo mesmo, em conf ormidade com  

o disposto no o Art. 176, inciso I da Lei 14.13 3/20 2 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1.  Qu alqu er alteração das disposições ora pactu adas, será f ormalizada por  adi ti vo devida men te 
assinado pelas partes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
Fica eleito o f oro d a C o marca d e Mara go gi  -  AL, para di rimi r qu estõ es  sobre a execu ção do pres en te  
convênio e seus aditivos. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assin am o presen te instru mento em 02 (du as) vias, 
com igu al  teor e f orma, para u m só fim, recon h ecen do as Partes a au tenti cidade, in tegridade e validade  

ju rídica d este docu men to e m f orma eletrônica, n os termos d a MP n º 2.200 -2 de 2 4 d e ag osto de 200 1  
(“MP n º 2.220-2”) e qu e este In stru mento poderá ser assin ado mediante a utilização de assin atu ra digital , 
com certificado emiti do n o padrão IC P-Brasil  ou assin atura eletrônica, em conf ormidade com as disposi -  

ções do § 2º do arti go 10 da MP n º 2.220-2 sen do, em qu alqu er u ma das hipóteses, plen amente válida 
e aceita pelas Partes. 

 

 
Maragogi, 30 de julho de 2025. 
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